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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 31/2025 

“ESTABELECE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO CAPS - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO NAS DATAS QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

 O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a unidade do CAPS - Centro de Atendimento Psicossocial, exijam trabalhos continuados e ininterruptos, que pela natureza, 

peculiaridade e essencialidade de suas atividades, demanda a funcionalidade em horários diferenciados; 

D E C R E TA: 

Art. 1.º - Ficam estabelecidos os seguintes horários para o funcionamento do CAPS (Centro de Atendimento Psicossocial), da Secretaria Municipal 

de Saúde e Saneamento:  

I – O atendimento será das 7h às 19h, divido em 02 (duas) equipes, sendo que uma atenderá das 7h às 13h e a outra das 13h às 19h. 

Art. 2.º - Durante o expediente de seis horas, não serão computados, no seu cumprimento, os intervalos ou as interrupções para refeição, 

descanso, deslocamento até o local de trabalho e o retorno para sua residência. 

Art. 3.º - Os servidores ocupantes de cargo, com carga horária de 40 horas semanais, que cumprirem seis horas diárias, ou seja 30 horas 
semanais, as duas horas não trabalhadas, serão computadas para compensação, dentro do mesmo ano civil, de eventuais prestações de serviços 

extraordinário ou hora extra. 

Art. 4.º - Fica a(o) Secretário(a) Municipal de Saúde e Saneamento autorizada a fixar instruções e estabelecer procedimentos necessários ao 
cumprimento deste Decreto, em especial para promover ajustes que se fizerem necessários. 

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de janeiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.569 • terça-feira, 14 de janeiro de 2025 

Pág. 2 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 33/2025 

“DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO ATENDENTE SOCIAL/CUIDADOR SOCIAL/AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL QUE 
INTEGRAM O QUADRO DE PESSOAL DA UNIDADE MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 

disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a Unidade de Acolhimento Institucional é um órgão da Secretaria Municipal de Assistência Social que integra os serviços 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, tipificado no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS regulamentado na 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais conforme a Resolução do CNAS de nº 109, de 11 de novembro de 2009; 

CONSIDERANDO que a finalidade da Unidade de Acolhimento é ofertar a acolhida as crianças e adolescentes de ambos os sexos, com idade 
entre 0 (zero) a 18 (dezoito) anos, residentes e domiciliados no Município de Aquidauana, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob 

medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente), que cujas famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente 
impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção respeitando os princípios legais da brevidade e excepcionalidade, funcionando como 
moradia provisória até que seja viabilizado o retorno à família de origem/extensa ou encaminhamento para família substituta; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a proteção integral das crianças e adolescentes e de prevenir o agravamento de situações de 
violência, negligência e ruptura de vínculos, assim sendo, a convivência na Unidade de Acolhimento deve auxiliar na construção de personalidade 
das crianças e adolescentes e proporcionar novas aprendizagens, sendo estabelecida através da Medida Protetiva que visa garantir situações de 

vulnerabilidade e abandono; 

CONSIDERANDO que os atendimentos ofertados devem proporcionar vínculo estável entre o cuidador, as crianças e adolescentes atendidos 
possibilitando a assiduidade na prestação dos cuidados de maneira ininterrupta de domingo a domingo (24 horas diárias), devendo os cuidadores 

e auxiliares trabalharem por turno de trabalho ou regime de escala de plantão, conforme descrito no Regimento Interno e Projeto Político 
Pedagógico da Unidade de Acolhimento do Município de Aquidauana; 

D E C R E TA: 

Art. 1.º - Fica determinado que a jornada de trabalho do Atendente Social, Cuidador Social e Auxiliar de Cuidador Social que integram o quadro de 
pessoal da Unidade de Acolhimento, lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social, será em regime de escala de plantão de 12 horas por 
36 horas, elaborada pela Coordenação da Unidade de Acolhimento. 

Parágrafo único - O Atendente Social/Cuidador Social/Auxiliar de Cuidador Social, terá uma jornada de trabalho em regime de escala de plantão 
de doze horas trabalhadas por trinta e seis horas de descanso, sendo das 08hs às 20hs e das 20hs às 08hs, devendo respeitar o horário de 
trabalho determinado, e estar presente no local de trabalho, com antecedência mínima de 15 minutos, para passagem do plantão e comunicar ao 

substituto todas as intercorrências havidas durante o seu turno. 

Art. 2.º - Fica o Secretário Municipal de Assistência Social autorizado a fixar instruções e estabelecer procedimentos necessários ao cumprimento 
deste Decreto, em especial para promover ajustes que se fizerem necessários. 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de janeiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2024 

ADENDO Nº 04 AO EDITAL E ANEXOS 

OBJETO: Reforma e manutenção de pontes de madeira em estradas vicinais, no município de Aquidauana-MS. 

O município de Aquidauana/MS, considerando que a Administração Pública, pelo princípio da autotutela, possui a prerrogativa de rever, a 
qualquer tempo, seus atos administrativos, com o objetivo de corrigir falhas ou preveni-las; considerando o pedido de esclarecimentos feito via 

Plataforma BNC pela empresa Raphael Icaro Soares Arcieri – 13065522730 com algumas dúvidas referentes ao TR e Edital a qual foi enviada a 
SEPLAN que após análise elaborou a CI nº 42/2025/PLANEJAMENTO solicitando a inclusão da apresentação de Engenheiro Ambiental na 
qualificação técnica, e também por e-mail solicitou alteração no TR e Edital, tornando-se necessária a elaboração do presente adendo, conforme 

descrito a seguir: 

1. Fica excluído a alínea “f)” do item 3.4 do termo de Referência (Prova de Registro da Empresa ou de seus respectivos técnicos junto ao 
CRA – Conselho Regional de Administração.) 

2. Alterar a alínea “l)” da cláusula 7.6 do edital e a alínea “e)” do item 3.4 do Termo de referência da seguinte forma: 

Onde se lê: “Apresentar da GEFIP dos funcionários, guias de recolhimento do Fundo de Garantia do tempo de serviço e informações da 
Previdência Social, compreendendo o conjunto de informações destinados ao FGTS e Previdência Social, e ao CEI – Cadastro Específico do INSS 

dos funcionários da empresa.” 

Leia-se: “Apresentar DCTFWeb - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundo.” 

3. Acrescentar a alínea “p)” na cláusula 7.6 do edital com a seguinte redação: 

p) Apresentação de profissional qualificado em Engenharia Ambiental, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e com comprovação de inscrição ativa no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), em 
conformidade com o Art. 10, inciso III, da Instrução Normativa IBAMA nº 13, de 23 de agosto de 2021. Essa exigência justifica-se pela necessidade 

de supervisão técnica ambiental para o transporte de madeira, assegurando o cumprimento das normas ambientais aplicáveis. 

Por entendermos que o presente adendo poderá afetar a elaboração da proposta, a data do certame fica alterada para o dia 16 de fevereiro de 
2025, às 09:00 horas, horário de Brasília - DF. As demais disposições permanecem inalteradas. Publique-se 

Aquidauana/MS, 13 de janeiro de 2025. 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 195/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 94/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MANDALA CONFECÇÕES LTDA 

OBJETO: 1.1 Aquisição de uniforme para atender as necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, usados em atendimento 
diário nas ocorrências de urgência e emergência. 

VALOR: R$ 51.920,00 (cinquenta e um mil, novecentos e vinte reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.302.0210 2.096 3.3.90.91.00.00.00.00.1.600 28 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados a partir do dia 14/01/2025 até 13/01/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Héverton Bandeira Bastos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, MANDALA CONFECÇÕES LTDA, Sandra Maria Santos Calonga, Héverton Bandeira Bastos e Felipe dos 

Santos Cabreira.  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 195/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 94/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MARBA COMERCIAL LTDA. 

OBJETO: 1.1 Aquisição de uniforme para atender as necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, usados em atendimento 

diário nas ocorrências de urgência e emergência. 

VALOR R$ 7.260,00 (sete mil e duzentos e sessenta Reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.302.0210 2.096 3.3.90.30.00.00.00.00 1.600 28 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados a partir do dia 14/01/2025 até 13/01/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Héverton Bandeira Bastos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, MARBA COMERCIAL LTDA., Sandra Maria Santos Calonga, Héverton Bandeira Bastos e Felipe dos Santos 
Cabreira.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 91/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2024 - Dispensa de Licitação n° 103/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana 

CONTRATADA: SUAVE BRISA CLIMATIZAÇÃO CNPJ 46.847.478/0001-52 

OBJETO: Aquisição Serviços de retificação e manutenção do inversor de frequência do Climatizador Cronos 70 climabrisa, instalado no Depósito 
Municipal da Prefeitura de Aquidauana/ms 

DOTAÇÃO: Desp 15.000 15.001 4.122.201 2008 3.3.90.39.99.00.00.00 1.500.0000 

VALOR: R$ 3.901,00 (três mil, novecentos e um reais). 

Data do empenho: 03/01/2025 

GESTOR:– Marluce Martins Garcia Luglio Secretária Municipal de Administração 

FISCAL: Daniel Leira de Carvalho – CPF 046.615.931-54 

ASSINANTES: Alair Souza Penha e Ernandes Peixoto de Miranda  

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Núcleo de Licitação e Contratos, diante o princípio de autotutela, vem por meio deste, onde por 

um lapso foi enviado o arquivo errado para publicação, TORNAR SEM EFEITO a Publicação do Aviso de Resultado de Licitação e Adjudicação, 
referente ao Pregão Eletrônico N° 43/2024 - Processo Administrativo Nº 168/2024, publicado nas páginas 5 - 10 do Diário Oficial do Município, Ano 
XI, Edição nº 2.555, quinta-feira, 19 de dezembro de 2024. 

Aquidauana/MS, 14 de janeiro de 2025. 

Márcio Lima Júnior 
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AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONVENIO Nº. 005/2025. 

FIRMADO EM: 06/01/2025 

CONVENENTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

CAMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - ASCAM 

DO OBJETO: O convênio tem por objeto consignar em folha de pagamento dos valores da contribuição sindical e valores referentes às despesas 
efetuadas pelos aposentados e pensionistas associados a ASCAM, mediante requisições, autorizações e termos de filiações e des filiações 

expedidas aos referidos segurados. 

DO LIMITE DE COMPRA: Será estipulado pela ASCAM, o limite de compra para cada aposentado/pensionista, de acordo com o valor de seus 
proventos. 

VIGÊNCIA E VALIDADE: O prazo do presente Convênio é de 12(doze) meses, com início em 01 de janeiro de 2025 e término em 31 de dezembro 
de 2025. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/convenente – DUFLES PINTO DE SOUZA p/concedente. 
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